
 

SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

Descongelamento de Escalões 

Em resposta aos diversos pedidos de esclarecimento sobre a questão dos descongelamentos, o SOJ informa o 
seguinte: 

a) Foi publicada, como é do conhecimento geral, a Lei 49/2008 de 27 de Agosto, que excepciona os 
elementos das forças e dos serviços de segurança bem como os Oficiais de Justiça, da aplicação do 
disposto no artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sujeitando-os aos respectivos regimes 
estatutários; 

b) Da interpretação do Diploma, resulta claro, o descongelamento e a necessidade de actualização dos 
ordenados; 

c) No entanto à cautela, porque a situação dos escalões, havia merecido já uma queixa deste Sindicato, no 
dia 07 de Fevereiro de 2008, ao Senhor Provedor de Justiça (Proc. Nº 847/08 (A4) ï Relator Dr. Alberto 
Oliveira), entendemos carrear para os autos este novo elemento; 

d) Assim, estamos convictos que a situação será em breve regularizada, e corrigida a questão dos 10% que 
há muito havíamos colocado à DGAJ (conforme nota que demos em comunicado interno), uma vez que o 
diferencial que existente resulta de uma interpretação relacionada com os congelamentos. 
Descongelados os escalões é evidente que a interpretação da DGAJ cai por base. 

Sobre este assunto é isto que se nos oferece publicamente expressar neste momento. 

  

A situação dos Contratados 

Na verdade a situação dos funcionários contratados é algo sui generis, porquanto inicialmente seriam 
contratados para as funções de funcionários judiciais, mas posteriormente entendeu a DGAJ que iriam desempenhar 
funções de Oficiais de Justiça. 

 
No entanto, as funções desempenhadas por estes profissionais são de pessoal administrativo. Comprova esta 

situação o facto de no passado dia 19, termos sido contactados perante uma ocorrência num Tribunal e, questionada 
por nós a DGAJ, fomos informados que o pessoal contratado não pode desempenhar funções externas e menos ainda 
apoiar as diligências com os Senhores Magistrados.  

 
Este episódio, aliado ao facto destes funcionários nem sequer serem portadores de uma identificação como 

pessoal Oficial de Justiça, revela claramente que, de facto não desempenham funções de Oficial de Justiça e que mais 
uma vez a DGAJ não cuidou de salvaguardar os interesses dos cidadãos e menos ainda os decorrentes dos Estatutos e 
da Lei. Assim, solicitamos uma audiência com carácter de urgência à DGAJ. 

 

O Conselho dos Oficiais de Justiça 

Detectadas algumas situações que não se afiguram conforme a Lei no seio do COJ, requereu este Sindicato 
esclarecimentos à DGAJ, tendo em vista apresentar um pedido de Sindicância aos serviços. 

 

Greve 

O pré-aviso de greve apresentado pelas entidades responsáveis pela Greve marcada para o dia 1 de Outubro de 
2008, salvaguarda esse direito também para os Oficiais de Justiça.  

 
Assim, pese embora o SOJ entenda que, perante o início das negociações para alteração do nosso Estatuto, 

seja extemporâneo a realização de uma greve de classe, considera importante informar que assiste esse direito à 
generalidade dos trabalhadores públicos e privados. 

 

Conferência de Imprensa 

No âmbito da acção desenvolvida pela União dos Sindicatos Independentes (USI) a que se associou o Sindicato 
dos Oficiais de Justiça (SOJ), realizou-se no dia 24 de Setembro de 2008, às 15.00 horas uma conferência de Imprensa 
subordinada aos temas: 

. Princípios da Reforma Judiciária;  

. Extinção de Diversos Tribunais; 

. Legislação Penal e Criminal 



Estiveram na mesa o Ilustre Presidente da USI Dr. Afonso Diz, o Presidente do SOJ Carlos Almeida e a Drª 
Margarida Geada, Advogada especialista em Direito do Trabalho e Relações Laborais. 

 

29.09.2008 

A Direcção 

 

 

segue exposição apresentada pelo SOJ na conferência de imprensa 

 

 



 



 


